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ATA da 324ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 08/03/2017 

 

Aos oito dias do mês de março de dois mil e dezessete, às onze horas e trinta minutos, 

em sua sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da 

presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, 

realizou-se a trecentésima vigésima quarta Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de 

Administração e Finanças (DIAFI); Julia Kishida Bochner, Coordenadora de 

Mecanismos de Proteção a Biodiversidade (COMBIO), representante da Diretoria de 

Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Mariana Palagano Ramalho Silva, 

Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM); Claudio Jorge de Hollanda Gosling, 

Assessor, representante da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM); Fátima de 

Freitas Lopes Soares, Assessora, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental (DISEQ). Os demais constam na lista de presença. I. Abertura: 

Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. C.I 

INEA/GEAG n° 039/17. Requerimento: Deliberar quanto à inclusão no Banco de 

Projetos Ambientais (BPA) - Deliberação INEA n° 37/17, de 03/02/17, publicada no 

D.O. do dia 07/02/17, do Projeto de Otimização da Gestão da Qualidade do Ar. 

Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da DISEQ, o Conselho Diretor 

aprovou a proposta apresentada. III. C.I INEA/GEAG n° 040/17. Requerimento: 

Deliberar quanto à inclusão no Banco de Projetos Ambientais (BPA) - Deliberação 

INEA n° 37/17, de 03/02/17, publicada no D.O. do dia 07/02/17, dos projetos para: (i) 

implantação da Técnica de Membrana Filtrante; (ii) operacionalidade do Laboratório de 

Análises Microbiológicas; (iii) manutenção dos Ensaios Eletrométricos e de Metais; (iv) 

implantação, recuperação e operacionalidade de Metodologias Analíticas do 

Laboratório de Análises Químicas. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica 
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da DISEQ, o Conselho Diretor aprovou a proposta apresentada. IV. E-07/507.498/09 – 

Cooperativa Agropecuária de Duas Barras Ltda.. Requerimento: Deliberar 

definitivamente quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações do Chefe de 

Gabinete, o Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado, determinando o 

prosseguimento do procedimento de cobrança da multa. V. E-07/002.15781/14 – 

Carvalho Hosken S.A. Engenharia e Construções. Requerimento: Deliberar quanto 

ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da Coordenadoria Geral 

de Fiscalização (COGEFIS), o Conselho Diretor deferiu o recurso apresentado, 

determinando a anulação do Auto de Infração COGEFISEAI/00143243. VI. E-

07/002.05606/14 – IMS Comercial e Industrial Ltda.. Requerimento: Deliberar 

quanto ao recurso. Decisão: Conforme considerações da equipe técnica da COGEFIS, o 

Conselho Diretor indeferiu o recurso apresentado e determinou que o recorrente seja 

notificado a apresentar, no prazo de 15 dias a contar da data do recebimento da 

Notificação, proposta de prestação de serviços de melhoria e recuperação da qualidade 

do meio ambiente, para análise e instrução do pedido de conversão da multa. VII. E-

07/002.11402/16 - Prefeitura Municipal de Paracambi. Requerimento: Deliberar 

quanto à proposta da área técnica de embargo do Núcleo Industrial. Decisão: Conforme 

considerações do Coordenador da COGEFIS, o Conselho Diretor decidiu ratificar os 

procedimentos de fiscalização, visando ao embargo do Núcleo Industrial. VIII. E-

07/506.369/11 - Vice-Presidência. Processo retirado de pauta a pedido do Vice-

Presidente. IX. E-07/002.01328/17 – Porto Sudeste do Brasil S.A.. Requerimento: 

Criação de Grupo de Trabalho (GT) para elaboração de Instrução Técnica e análise do 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e de seu Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), 

referente à concepção e localização da implantação de Terminal de Armazenamento e 

Transferência de Óleo Bunker e Diesel no Porto Sudeste, no município de Itaguaí. 

Decisão: Conforme considerações do Coordenador de Estudos Ambientais 

(CEAM/PRES), os servidores: Denise Flores Lima, id. funcional nº 2151394-5; Flavia 

de Carvalho Dias Monteiro, id. funcional nº 4315394-1; Daniel Marzullo Pinto, id. 

funcional nº 4461105-6; Viviani de Moraes Freitas Ribeiro, id. funcional nº 4199514-7; 

Rodrigo Tavares da Rocha, id. funcional nº 4257065-4; Paulina M. Porto Silva 

Cavalcanti, id. funcional nº 2151026-1; Nathalia Vilela Santana Ferrão, id. funcional nº 

4431486-8, foram indicados para compor o GT. O Conselho Diretor aprovou a proposta 

e determinou que a criação do GT seja publicada por meio de Portaria INEA/PRES, no 

Diário Oficial do Estado. X. Por solicitação do Diretor da DIAFI, o processo E-
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07/002.06720/16 – DIBAP - CICCA foi incluído na pauta. Requerimento: Deliberar 

quanto à doação de 7 (sete) utilitários Jipe Troller (doados ao INEA pelo Fundo 

Brasileiro de Biodiversidade - FUNBIO) para a Polícia Militar. Decisão: Doação 

aprovada conforme considerações do Diretor da DIAFI. XI. Encerramento: Nada mais 

havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a 

presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual 

do Ambiente presentes nesta data. 

 

____________________________________ 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente 

Id. f. 4464539-2 

 

____________________________________ 

LINCOLN NUNES MURCIA 

Diretor de Administração e Finanças 

Id. f. 2145804-9 

 

____________________________________ 

JULIA KISHIDA BOCHNER 

Representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas - Id. f. 4347935-9 

 

____________________________________ 

MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 4347983-9 

 

____________________________________ 

CLAUDIO JORGE DE HOLLANDA GOSLING 

Representante da Diretoria de 

Recuperação Ambiental - Id. f. 2868762-0 

 

____________________________________ 

FÁTIMA DE FREITAS LOPES SOARES 

Representante da Diretoria de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental - Id. f. 2151173-0 

 

 


